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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAÁ - RS





PROJETO DE LEI N.º ______/2021.


“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 2.139/2021”.


MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° -Altera os artigos. 2º e 4º da Lei Municipal nº 2.139/2021, os quais passam a ter as seguintes redações:

Art. 2° - O vencimento do cargo de Fisioterapia, será o equivalente ao padrão 15, do Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Plano de Carreira dos Servidores.

Art. 4° - O contrato de que trata a presente Lei, serão de natureza ADMINISTRATIVA, ficando assegurado aos contratados os seguintes direitos:
I - Jornada de trabalho com carga horária de 30 horas semanais;
II - Serviços extraordinários com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), os quais, somente poderão ocorrer mediante convocação prévia, por escrito e devidamente justificada, pelo Secretário;
III- Repouso semanal remunerado;
IV - Gratificação natalina, inclusive proporcional, ao término do contrato;
V- Férias, inclusive proporcional, ao término do contrato;
VI - Inscrição em sistema oficial de previdência social;
VII - Adicional de insalubridade.


Art. 2° - Permanecem inalterados os demais artigos e anexos, constantes na Lei Municipal nº 2.139/2021.

       Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de novembro de 2021.


MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal







	JUSTIFICATIVA

Justifica-se o Projeto de Lei como medida de melhor operacionalização e adequação das atividades da saúde, e, também, devido a necessidade da servidora Simone ter que se afastar por problemas de saúde.
As alterações são necessárias para adequar ao Plano de Cargos e Funções Públicas e Plano de Carreira dos Servidores.


  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de novembro de 2021.



MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal





Av. Arno Von Saltiel, 478 -  Centro - CEP: 95515-000 - Caraá/RS
E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br - Fone: (51) 3615-1222 – www.caraa.rs.gov.br
image2.png
BERCO DAS AGUAS




image1.png




